
ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SALGADINHO

GABINETE DO PREFEITO

Portaria nº. 097/2019   

 O Prefeito Constitucional do Município de Salgadinho-PB, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o que preconiza a Lei Orgânica do Município 
e demais Legislação em vigor;

  RESOLVE:
                                     
 Nomear de acordo com a Lei nº 143/2012 de 10 de Maio de 2012 que cria 
o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER, os Titulares e seus 
respectivos suplentes para função de CONSELHEIROS:

01 – PODER EXECUTIVO:
Titular: Marcos Antônio Alves
Suplente: Gerson Soares de Oliveira

02 – PODER LEGISLATIVO:
Titular: Milton Possidônio do Maia
Suplente: Leudo Alves de Almeida

03 – SECRETARIA DA SAÚDE:
Titular: Edson Silva Duarte
Suplente: Edilson de Araújo Duarte

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:
Titular: Ieda Jaqueline Dias
Suplente: Roselita Alves dias Felipe

05 – Gabinete do Prefeito:
Titular: José Elson Oliveira da Silva Junior
Suplente: Denize pereira da silva

06 – CLUBE DE MÃES:
Titular: Maria Luciana Medeiros
Suplente: Janaina Gomes Balbino

07 – GRUPO VIVER NA MELHOR IDEDADE:
Titular: Marina Amélia Duarte
Suplente: Marlene Silva Freitas

08 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Titular: Kelma Duarte de Macedo
Suplente: Talita Manuela A. formiga

09 – SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS:
Titular: Lindaci de Araújo Soares 
Suplente: Vânia Victor Felipe

10 – INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS:
Titular: Renira Pedreira Marcolino
Suplente: Evanice Gomes 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Salgadinho-PB, em 27 de março de 
2019.
  

MARCOS ANTÔNIO ALVES
Prefeito Constitucional

    Estado da Paraíba
   Prefeitura Municipal de Salgadinho       Jornal Oficial 

Quinta-feira, 28 de março de 2019
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Instituído pela Lei Municipal n.º 008/1998

Portarias

 A D M I N I S T R A Ç Ã O
MARCOS ANTÔNIO ALVES
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SALGADINHO

GABINETE DO PREFEITO

Portaria nº. 098/2019   

 O Prefeito constitucional do Município de Salgadinho-PB, no uso de suas 
atribuições legais e como determina a Lei Orgânica do Município.

 RESOLVE:

 Nomear os membros abaixo relacionados para compor o Comitê Gestor 
Municipal instituído pelo artigo 3º da Lei Complementar 167/2013 de 23 de Maio de 
2013.

1 – PODER EXECUTIVO:
Titular: Marcos Antônio Alves
Suplente: Gerson Soares de Oliveira

2 – PODER LEGISLATIVO:
Titular: Genildo Duarte de Macedo
Suplente: Suetonio Fernandes Costa

3 – REPRESENTANTES DE SECRETARIAS:
Titular: Ieda Jaqueline Dias
Suplente: José Paulino de Medeiros

4 – REPRESENTANTES DA CONTABILIDADE:
Titular: Maria Aparecida Alves
Suplente: Rogerio Medeiros de Souza

5 – REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES:
Titular: José Possidônio do Maia
Suplente: Emanuel de Araújo Severiano

 Gabinete do Prefeito Municipal de Salgadinho-PB, em 27 de março de 
2019.

MARCOS ANTÔNIO ALVES
Prefeito Constitucional


